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RELATÓRIO 

 
O projeto de Lei nº 042/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, 

Exm Sr. Gilmar de Souza Borges, que Dispõe sobre a instituição da taxa pela utilização 

efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

 

A proposição foi protocolada no dia 16/07/2021, lida na 21ª Sessão Ordinária realizada em 

02/08/2021, onde a Mesa diretora na pessoa do presidente Câmara Municipal, Exmo Sr. 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, com base no parecer jurídico do Procurador Geral, Dr. 

Helio Maldonado, encaminhou os autos a Comissão de Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamentos e Comissão de Obras e Serviços Públicos.  

 

Após toda a tramitação regular, o projeto foi incluído na pauta da Sessão Ordinária do dia 

15/10/2021, obedecendo aos dispositivos regimentais, é colocada em discussão a 

proposição na forma do parecer da comissão de Obras e Serviços Públicos, e desta forma, 

foi deliberada e aprovada, pela aprovação com emenda.  

 

Desta forma o Sr. Presidente despachou a propositura novamente para esta comissão para 

elaboração de sua Redação Final.  

 

Este é o Relatório. 
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PARECER DO RELATOR 

 

O projeto de Lei nº 042/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, 

Exm Sr. Gilmar de Souza Borges, que Dispõe sobre a instituição da taxa pela utilização 

efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

 

A Redação Final é regulada pelas normas do Regimento Interno desta Casa de Leis, na 

forma do artigo 198, abaixo transcrito:  

 

“Art. 198. Terminada a fase de votação e havendo emendas 

aprovadas, dar-se-á redação final ao projeto de lei, de decreto 

legislativo ou de resolução, pela Comissão de Justiça e Redação, 

de acordo com o deliberado, no prazo de cinco dias. 

§ 1º Após ordenamento do texto do projeto pela Comissão de 

Justiça e Redação, o Presidente da Câmara dará seguimento ao 

processo, para sua fase final. 

§ 2º Assinalada incoerência ou contradição na redação, poderá ser 

apresentada emenda modificava que não altere a substância do 

aprovado, a qual será submetida à apreciação do Plenário na 

sessão subseqüente. 

§ 3º Aprovada a redação final, a matéria será enviada a sanção, 

sob a forma de proposição de lei, ou a promulgação, sob a forma 

de resolução ou decreto legislativo.” 

 

Desta forma o Regimento Interno determina que a proposição aprovada com emenda ou 

com flagrante desrespeito às normas gramaticais e de técnica legislativa seja submetida à 

nova votação. Cabe o exame a esta Comissão. 

 

A proposição em análise foi aprovada com a seguinte modificação:  

 

EMENDA 01, EMENDA MODIFICATIVA AO ART.8 DO PROJETO DE LEI Nº 042/2021. 
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EMENDA ATUAL:  

Art. 8º O município regulamentará a cobrança a que se refere a 

presente lei, mediante estudo de sustentabilidade econômico-

financeira, considerando a situação atual e futura do município. 

EMENDA APROVADA:  

 

Art. 8 Os valores referentes à cobrança a que se refere a presente lei 

será estabelecida mediante estudo de sustentabilidade econômico-

financeira, considerando a situação atual e futura do Município, 

definidos mediante lei própria.   

 

 

 
Posto isto, esta Comissão de Justiça e Redação, é pela Aprovação da Redação Final do 

Projeto de Lei nº 042/2021, e sugere aos seus doutos Membros a adoção do seguinte 

parecer: 
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PARECER Nº 51/2021 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do 

Projeto de Lei 042/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exm 

Sr. Gilmar de Souza Borges, que Dispõe sobre a instituição da taxa pela utilização efetiva ou 

potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos, conforme segue:  

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 042/2021 

 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA TAXA PELA 
UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS. 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO DECRETA: 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituída a taxa pela utilização efetiva ou potencial do serviço público de 
manejo de resíduos sólidos urbanos, disciplinada por esta Lei e por Regulamento a ser 
editado pelo Poder Executivo. 

Art. 2º - Constitui o fato gerador da Taxa que se refere o artigo 1º da presente Lei, a 
utilização, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta, transporte, transbordo (transferência), 
remoção, destinação, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive 
por compostagem e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, domiciliares ou não, de 
fruição obrigatória, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

 
Art. 3º - A taxa pela utilização efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos 
sólidos urbanos será paga anualmente, tendo como fato gerador a utilização, efetiva ou 
potencial, dos serviços prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição e constantes do 
art. 1º desta Lei.  
 
Art. 4º - O sujeito passivo da referida Taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, de bem imóvel edificado, lindeiro à via ou logradouro público, 
abrangido por estes serviços.  

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 36003400390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

Processo Legislativo nº 042/2021 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Rua São José, 135 – Centro – Fundão/ES    Tel.: (27) 3267-1339 
e-mail: cmfes@ligbr.com.br 

§ 1º - Considera-se como imóvel a unidade autônoma com inscrição no Cadastro deste 
Município.  
 
§ 2º - Considera-se imóvel lindeiro aquele que tenha acesso à via ou logradouro público, por 
ruas ou passagens particulares, entrada de viela ou assemelhados. 

Art. 4º A base de cálculo da taxa pela utilização efetiva ou potencial do serviço público de 
manejo de resíduos sólidos urbanos é o custo econômico dos serviços, consistente no valor 
necessário para a adequada e eficiente prestação do serviço público e para a sua 
viabilidade técnica e econômico-financeira atual e futura.  

 
Parágrafo único. A taxa terá seu valor estabelecido por meio da distribuição do custo dos 
serviços entre os sujeitos passivos, em função do volume ou massa de resíduos sólidos 
coletados, por meio dos serviços colocados à sua disposição. 

Art. 5º As condições, padrões e requisitos operacionais atinentes à prestação dos serviços 
de coleta, transporte, transbordo (transferência), triagem para fins de reutilização ou 
reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem e disposição final dos resíduos serão 
definidos pela municipalidade. 

Art. 6º O lançamento e cobrança da Taxa que trata esta Lei pode ser efetuada: 
 
I - mediante documento de cobrança:  
 
a) exclusivo e específico; ou 
b) do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. 
 
II - juntamente com a cobrança de tarifas e preços públicos de quaisquer outro serviço 

público de saneamento básico, quando o contribuinte for usuário efetivo desses outros 
serviços.  

 
§ 1º O documento de cobrança deve destacar individualmente os valores e os elementos 
essenciais de cálculos das taxas, tarifas e outros preços públicos lançados para cada 
serviço.  

 
§ 2º O contribuinte pode requerer a emissão de documento individualizado de arrecadação, 
correspondente ao respectivo imóvel, quando a taxa for cobrada com outros tributos ou 
preços públicos. 

 
§ 3º Independente da forma de cobrança adotada, esta taxa deve ser lançada e registrada 
individualmente, em nome do respectivo contribuinte, no sistema de gestão tributária. 
 
Art. 7º O recolhimento da Taxa que trata esta Lei após o vencimento, será efetuado com os 
acréscimos previstos no Código Tributário Municipal. 

Art. 8 Os valores referentes à cobrança a que se refere a presente lei será estabelecida 
mediante estudo de sustentabilidade econômico-financeira, considerando a situação atual e 
futura do Município, definidos mediante lei própria.   
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Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o período da noventa
produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 
Palácio Legislativo Henrique Brosegh

________________________________________

_______________________________________

                                 __________________________________________

__________________________________________
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Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o período da noventa
produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, 

se as disposições em contrário. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em  18 de outubro

________________________________________
ROMENIQUE BORGES SIMÕES

_______________________________________

__________________________________________
FÉLIX TESCH FRANCISCO

__________________________________________
ROMENIQUE BORGES SIMÕES
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ES    Tel.: (27) 3267-1339 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o período da noventa, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, 

18 de outubro de 2021. 

 
 

 

 

 

______________________________________PRESIDENTE 
ROMENIQUE BORGES SIMÕES 

 

 

_______________________________________SECRETÁRIO  
VILCIMAR CORREA 

 
 
 

__________________________________________ MEMBRO 
FÉLIX TESCH FRANCISCO 

 

 

__________________________________________RELATOR 
ROMENIQUE BORGES SIMÕES 
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